
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 97569/2023

PROJETO DE LEI Nº 242/2023

EMENTA:“DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DE  ASSINATURA

FÍSICA  DE  PESSOAS  IDOSAS  EM  CONTRATOS  DE  OPERAÇÃO  DE

CRÉDITOS FIRMADOS POR MEIO ELETRÔNICO OU TELEFÔNICO.” 

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 221/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de assinatura física de pessoas idosas em contratos de

operação de créditos firmados por meio eletrônico ou telefônico.”

Justifica o senhor Vereador, nas fls.03 e 04, que:

“O vereador RICARDO TEIXEIRA, com assento nesta Casa Legislativa,

vem apresentar para deliberação plenária o presente Projeto de Lei tem como objetivo

exigir  a  assinatura  física  das  pessoas  idosas  em contratos  de  operação  de  créditos

firmado por meio eletrônico.

Trata-se de uma medida simples que tem o intuito de assegurar que o

cliente idoso para que tenha ciência dos contratos que assina e que esteja devidamente

informado sobre o produto ou serviço que está contratando, além das particularidades

desse tipo contratação,  como as taxas  de juros,  números de parcelas  e  valor total  a

pagar, com e sem financiamento.
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O  projeto  de  lei  em  nenhum  momento  visa  intervir  em  objetos  do

contrato,  mas  assegurar  ao  cliente  idoso  sua  dignidade,  não  permitindo  que  faça

operação de crédito por meio telefônico ou eletrônico, principalmente, porque os idosos

recebem constantemente ligações de empresas de crédito que querem fazer empréstimos

com base nas informações de sua aposentadoria. Assim, visando resguardar o idoso, ele

precisa ter ciência dos contratos que assina e desejar efetuar determinada contratação de

crédito. (…)

Assim, obrigar o recolhimento da assinatura física de pessoas idosas em

contratos  de  operação  de  créditos,  considerados  todo  e  qualquer  tipo  de  contrato  é

medida extremamente necessária a fim de garantir a segurança da contratação e evitar

que o consumidor seja vítima de fraude. 

Desta  forma,  o  presente  Projeto  de  Lei  se  coaduna  com o  propósito

constitucional  de  atender  os  consumidores,  em  especial  os  consumidores

hipervulneráveis,  podendo  colaborar  para  a  efetivação  dos  seus  direitos,  como  a

facilitação do acesso aos serviços e produtos de forma correta.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa

para a APROVAÇÃO deste projeto de lei.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 
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“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Enaltecendo porém que a matéria contida na proposição está atrelada ao

Direito  do Consumidor,  cuja competência concorrente para  legislar,  somente cabe a

União, Estados e Distrito Federal, nos termos do inciso V do art. 24 da Constituição

Federal.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre: 

V - produção e consumo; 

Expondo ainda que há possível inconstitucionalidade da norma, por ser

somente de competência da União legislar sobre Política de Crédito, a teor do disposto

no inciso VII do art. 22 da CF/88.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de

valores;

Mas  também  que  o  direito  a  ser  protegido  pela  proposta  legislativa,

também possui respaldo constitucional, estabelecido no art. 230 da Magna Carta, que

diz que:

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de

amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na

comunidade,  defendendo  sua  dignidade  e  bem-estar  e

garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a 
gratuidade dos transportes coletivos urbanos.

De forma que, ainda que os dispostos restritivos constitucionais quanto a

competência  para  legislar  se  apliquem,  o  direito  a  ser  resguardado  pela  norma  se

sobressai, proteção a pessoa idosa, indicando desta forma sua constitucionalidade. 

Em se tratando os idosos de pessoas mais vulneráveis, em razão da idade

avançada, exite ainda respaldo para aplicação da obrigatoriedade da proposição, nos

termos do inciso III do art. 6º, inciso IV do art. 39 e inciso IV do 54-C do CDC, que diz

que

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

III  -  a  informação  adequada  e  clara  sobre  os  diferentes

produtos  e  serviços,  com  especificação  correta  de

quantidade, características, composição, qualidade, tributos

incidentes  e  preço,  bem  como  sobre  os  riscos  que

apresentem;

Art.  39.  É vedado ao fornecedor  de produtos  ou serviços,

dentre outras práticas abusivas:

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor,

tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição

social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;

Art. 54-C. É vedado, expressa ou implicitamente, na oferta

de crédito ao consumidor, publicitária ou não:
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IV - assediar ou pressionar o consumidor para contratar o

fornecimento de produto, serviço ou crédito, principalmente

se se tratar de consumidor idoso, analfabeto, doente ou em

estado  de  vulnerabilidade  agravada  ou  se  a  contratação

envolver prêmio;

Outrossim, em análise ao Projeto de Lei nº 242/2023, verificamos que

em sua emente e nos arts. 1° e 2° obriga o Município de Araucária a ter assinatura física

de pessoas idosas em contratos de operação de créditos firmados por meio eletrônico ou

telefônico; e em seus Arst. 3° e 4° atribuem função ao Poder Executivos°; do presente

projeto encontram-se em desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do

Município de Araucária :

"Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  assinatura  física  de

pessoas idosas em contratos de operação de créditos firmados

por meio eletrônico ou telefônico. 

 

Art.  1º  –  Fica  obrigada,  no  Município  de  Araucária,  a

assinatura física das pessoas idosas em contratos de operação

de créditos, firmados por meio eletrônico ou telefônico com

instituições  financeiras  e  de  crédito,  seus  representantes  ou

prepostos. (...)

Art. 2º - Os contratos de operação de créditos firmados por

meio  eletrônico  ou  telefônico  com  pessoas  idosas  devem

obrigatoriamente  ser  disponibilizados  em meio  físico,  para

conhecimento das suas cláusulas e conseguinte assinatura do

contratante, considerado idoso por Lei própria. (...)
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Art. 3º – O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitara as

instituições financeira e de crédito as seguintes  penalidades,

sem prejuízo de outras previstas em legislação vigente:

I- primeira infração: advertência; 

II- segunda infração: advertência mais multa de R$ 1.000 (mil

reais), 

III- terceira infração: multa de R$ 2.000 (dois mil reais); 

IV- a partir da quarta infração: multa de R$ 2.000 (dois mil

reis) por infração. 

Art.  4°- A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada

pelos  órgãos  públicos  nos  respectivos  âmbitos  de  suas

atribuições, os  quais  serão  responsáveis  pelas  sanções

decorrentes de infrações as normas nelas contidas, mediante

procedimento administrativo, assegurados a ampla defesa e o

contraditório. (...)"

Outrossim,  o  Art.  3°  do  presente  Projeto  encontra-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo fato de que atribui função ao Poder Executivo:

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de

Projetos de Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da

administração pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à
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Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de

iniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado  as  leis  que

disponham sobre: 

[…]

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de

Estado e órgãos da administração pública.”

“Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe  a  qualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República

e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República

as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria

tributária  e  orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da

administração dos Territórios;” 

(grifou-se)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:
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“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).”

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei. 

Assim,  a  presente  proposição  está  eivada  de  inconstitucionalidade

formal, quanto ao seu arts. 3º e 4º, sugerindo assim sua alteração ou supressão, por se

tratar de matéria relacionada a obrigação de serviços públicos, e atribuição de função a

órgãos da administração pública.
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III – DA CONCLUSÃO

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis. Contudo, somos pelo arquivamento do

presente Projeto de Lei.

Diante do previsto no art. 52, I,  e V do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito de competência  da Comissão de

Justiça e Redação e Comissão de Cidadania e Segurança Pública,  as quais caberão

lavrar os pareceres ou solicitar informações que entender necessárias. 

Face  ao  exposto,  salvo  melhor  entendimento  sobre  o  mérito  da

proposição, e atendida a recomendação supracitada, somos pelo trâmite regimental.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 25 de Agosto de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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